
Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão

Lei n.** 040/98
Dispõe sobre as taxas de VigUâncía 

Sanitária, para o custeio com o exer
cício regular do Poder de Polícia.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão aprovou, e Eu sanciono a seguinte lei;

Art.!** - A Taxa de Vigilância Sanitária é devida para custear o gasto com o exercício regular 
do poder de polícia no âmbito da Vigilância Sanitáiia, em decorrência da Municipalizaçâo da 
Saúde.

Art.2" - CcHisidera-se ocorrido o fàto gerador da Taxa de Vigilância Sanitária quando o
contribuiute utilizar serviço específico e divisível, prestado pelo Munic^io quando tal serviços for 
posto à disposição do contribuinte cujas atividades exijam vigilância no Poder Público Municipal 
visando a preservação da saúde pública.

Art.S*’ - A base de cálculo da Taxa de Vigilância Sanitária é a atividade do contribuinte,
classificada pôr grau de risco epidemiológico, na forma no Anexo 1.

Art.4** - C(xitribuinte da Taxa de Vigilância Sanitária é toda pessoa fisica ou jurídica que
solicitar a prestação de serviço público ou praticar ato decorrente da atividade do poder de polícia, 
ou ainda, quem for baieâciário direto do serviço ou ato.

W 9 _
PARAGRAFO UNICO - O servidor público que prestar o serviço ou praticar ato decorrente da 
atividade do poder de policia, sem o pagamoito da respectiva Taxa de Vigilância Sanitária, ou com 
insuficiàicia de pagammto, responderá volimtariameaite com o sujeito passivo direto pelo crédito 
tributário que deixou de ser extinto na época pruria.

Art.5** - O pagamento da Taxa de Vigilância de Sanitária &r-se-á antes de solicitada a
prestação do serviço ou a prática do ato, sob exclusiva respcaisabilidade do contribuinte e, 
tratando-se de renovação de licenciamento, anuahnente, até 30 (trinta) de abril do exercício 
financeiro.

Av. José Samey, 41, F<»e: (098) 757-1191 - CEP 65.932-000 - itinga do Maranhão - MA

\



Estado do Marantôo

Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão

Artó" - A Taxa de V ^ â n d a  Sanitária será paga em estabelecimento bancário autorizado ou 
Rpartição arrecadadora, observados os modelos de guias aprovadas pela Secretaria Municipal de 
Fazenda.

A r tr  - Os recursos financeiros arrecadados das Taxas de Vigilância Sanitária, serão 
depositados em subconta do Fimdo Municipal de Saúde e movimentados, sob a fiscalização dos 
rê }ectivos Conselhos de Saúde, para a realização das finalidades do Serviço de Vigilância 
Sanitária.

ArtS” - A fiscalização do cumprimento da obrigação tributária concemaite à Taxa de 
Vigilância Sanitária conq}^ a Secretaria Municipal de Saúde.

A rt^ - As associações, fimdações e entidades de caráter beneficente, filantrópico,
carítativo e religioso, ficam isentas da Taxa de Vigilância Sanitária desde que:

I - não remunerem seus dirigentes e não distribuam lucros a qualquer título;

II - apliquem integralmente os seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
sociais.

ArtlO - A feita de pagamento da Taxa de Vigilância Sanitária, assim como o s ^
pagamento insufici^e acarretará a aplicação da multa de 10% (dez pôr cento) ao mês sobre o 
vabrdaTaxa.

A rtll - As normas do Procedimento Administrativo Fiscal para apuração da infi^ção, 
la&çamento de ofício, in^osição de multa e restituição do indébito, ccsicemente à Taxa de 
Vigilância Sanitária, assim como a forma de inscrição dos correspondente créditos tributários em 
Divida Ativa do Município e de sua cobrança, serão estabelecidos pôr D e c r^  do Poder Executivo.

Art.l2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas outras
disposições em coitrário.

Gabinete do Prefèito Municipal de itinga do Maranhão, aos vinte e seis dias do 
mês de junho de mil novecentos e noventa e oito.

iundo P&mentei/ 
Prefeito Municipal
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SE CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
F o lh a

01/01
licenca inicial U N ID Q U A N T P .U N IT T O T A L

Farm ác ia ,labora to rio .C lir> ica , h osp ita l,F a b ric ii de a lim en to ;;. VRM 2 R$ 8^,47 R?. 169.0(.'
b a r,s u p e i m e rcad o s  (abric«  de  p rod u to s  q u ím ico s .

re & ta u 'a n te s ,h o tc i. n io te i ? 4 .5  estre l?5s,clas.se ‘a" . ' e

d ed e tiza do ra

’  E is tcb e le c im en to s  q iis  com erc ilG izom  m ate ria l m édico-hos-- 

p ita la i .o d o n lo lo g ico  *; o ticc .o fic inc ! rie prótes.e.consultorio!>.
VRM 2 RS 84,47 R$ 129,00

p a d a ria s .c a s a  de dc;.v.er,.pizi;ana,(:onfeit<jria,salão de  be leza

a c a d e m ia ,c a s a  de ca ldos  p re fe icoes

■ P os to  de  M e d ica m e n tos  so c o rro  fa rm sce iiticü .b ü rb e a ria , 

g ra n d e s  c lu b e s  s o c ia is ,c in e m a ,a sso c ia çõ e s  e Pos.to de
VRM 1,2 R$84,47 RS 101.4C

co le ta

■ L an ch o tie te ,tre ii;e i m o rc í^ana ,qu itanda ,posto  iJe p ão ,pos to  

de  ve n d a s  de  sorve"ír?.
VRM 1 R$ 84.47 RS 84.47

” r>orveieriõ,Venuü c!'e ''..arnes.PesCtidür. Aves e C>vo5-.,Pe VRiVi ‘ 1 RS 34 '17
q u e n o s  Clul>9?.,b,’ r res ':au ian te  rr,otel e i;sco ltí lip c  C

’ S u p e rm e rc a d o  Houssida Mo^ei, b a rss  le s ta u ra n te s  e ho ie l 

de  p c rtp  .Tiéoiü e escola lip o  E.
VRM 1 RS 84 ,4 / R $ 84.47
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Foiha

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 01/01

REN O VAÇ ÃO  1 UNID. QUANT P.UNIT TO TAL

■ F a rm a c ia ,la b o ra tó rio .C lín ica , h o s p ita l,F a b n .á  de a lim e n to s . VRM 2 R $  8 4 ,4 7 R $  1 6 9 ,0 0

b a r.s u p e rm e rc a d o s ,fa b ric a  dê p rod u to s  q u ím ico s ,

re s ta u ra n te s .h o te l, m otei 3 ,4 ,5  e s tre la s ,c la s s f " 3 " . ’’ e

d ede tizado ra

* E s ta b e le c im e n to s  que  co m erc ila ize m  ina le ria i m é d ico  h o s  VRM 2 RS 84.47 R $  1 2 9 ,0 0

p ita la r.o d o n to lo g ico  e o tico ,o fic in a  de p ró te se ,con su ltó rio s .

p a d a ria s ,ca sa  de d o ce s ,p izza ría ,co n fe ita r ia ,s^ iã c  de  be leza

a ca d e m ia ,c a s a  ae  ca ld o s  e re íe ições  

■ P o s to  de  M e d ica m e n tos ,soco ( 10 ía rm aceL iti;-o ,ba rhearia . VRM 1 ,2 R$84,47 R $  1 0 1 ,4 0

g ran d e s  c lu b e s  s o c ia is ,c in e m a ,a sso c ia çõ e s  -v P osto  de

co le ta

* L an c íiü n e te ,tre i!le r,m e rce a ria ,q u ita nd a ,p o s tu  de p& o,posto VRrV! R $  8 4 ,4 7 R $  8 4  4 7

de  ve n d a s  de  ao^veteâ

’  S o r/e te r ia ,V e n d a  de C a rn e s ,P e s c a d o s ,Ave- c Ô OívPe - VRM KS 84 47 R£ 84.47

q uenob  C lu b e s ,h tii , ie s ta ü ra iite ,m o te t e esco l -i tip o  ('
’ S u p e rm e rc a d o  P o usada ,M o te l, ba re s  res ta i,'!an te£  e hote l VRM 1 R$ 84 47 R$ 84 47

de porte  m é d io  e esco la  t:po D

■
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ou tros

'  Tertr.o de Abertura de l ivros 

Tern-rj de Respon&abtiidade ou mudança 

Hos|jitai casa de saúde,farmácia,drogaria.aòulatóno, 

consuitorio e dedetizadora

UN!D

Ví^M
V R M

QUANT
5 5

.8 5

F o lha

01/01
P.UNIT

R $  8 4 , 4 /  

8 4 ,4 7

TOTAL

R $  4 6 ,4 8

R $  7 1 ,8 3


